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1. ANÁLISE TÉCNICA

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da

República Federativa do Brasil, no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de

Mato Grosso, no artigo 10, inciso XXIII, e artigo 211 da Resolução Normativa nº 16

/2021, bem como nos artigos 7º e 12 Resolução Normativa nº 03/2022 (alterada pela

Resolução Normativa nº 16/2022), do TCE/MT apresenta-se o Relatório Técnico

acerca do Ato administrativo nº 1.200/2024 e proposta 785/2024 que resolver transferir 

Compulsoriamente para Inatividade, mediante ,  Reserva Remunerada integral, o Sr.

EMERSON JOSÉ SIGARINI , efetivo , no cargo de  Tenente Coronel LC 541/2014 n

-003,  contando com tempo total de  31 ( trinta e um ) anos, 05 ( cinco) meses e 11 (

onze ) dias de contribuição, com efeito legais a partir de 22/07/2024 , lotado na Policia

Militar do Estado de Mato Grosso, nesta Capital/MT.
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O Ato n.º 1.200/2024, publicado em 24 de julho de 2024 no Diário Oficial  do

Estado de Mato Grosso, Nº 28.791 , pág. 02 , apresenta o fundamento nos termos do

artigo Art. 42, § 1º, da Constituição Federal e Art. 144, da Constituição Estadual, mais

os Arts. 145, inciso I e 146, inciso I, todos da Lei Complementar nº 555, de 29 de

dezembro de 2014 e as disposições da Lei Complementar nº 541, de 03 de julho de

2014, bem como o teor do Processo nº 2024.4.04076, da Mato Grosso Previdência e

Proposta nº 785/2024, e demais legislações, sendo esta fundamentação pertinente a

concessão estão devidamente indicados no Ato concessivo da Aposentadoria

publicado em meio oficial.

 

 

1) Considerando a amostragem analisada, não foram constatadas

irregularidades relevantes.

2. CONCLUSÃO

Assim sendo, conforme o artigo 211, II  da Resolução Normativa  TCE -MT N°

16/2021- TP, sugere-se ao Conselheiro Relator:

a) Registrar o Ato   n.º 1.200/2024 e Proposta 785/2024, publicado em 24 de

julho de 2024,no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, que concedeu   a

Aposentadoria Compulsoriamente para a Inatividade, mediante Reserva Remunerada,

ao Sr. EMERSON JOSÉ SIGARINI.

 

 

Em Cuiabá-MT, 21 de março de 2025
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MARIA JOCIRA PEREIRA
TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

ANEXOS

REL. PRELIMINAR BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS

MUNICÍPIO DE CUIABA - 2024

Anexo: 1 - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

Quadro: 1.1 - Requisitos e Condições

Requisitos e Condições Valor Resultado da Análise

Data de Ingresso no Serviço Público 19/02/1993 a 22/07/2024 ATENDIDO

Idade na data do Ato 52 anos ATENDIDO

Tempo Total de Contribuição 31 anos,05 meses e 11 dias ATENDIDO

Tempo Efetivo no Exercício Público 31 anos, 05meses e 11 dias ATENDIDO

Tempo de Carreira 31 anos, 05 meses e 11 dias ATENDIDO

Tempo de Cargo 31 anos, 05meses e 11 dias ATENDIDO

Laudo Médico Oficial NÃO SE APLICA

Análise da Equipe Técnica

Quadro: 1.2 - Análise dos Proventos

Cálculo de Proventos Valor Resultado da Análise

Remuneração 32.942,34 ATENDIDO

Valor da Média aritmética simples 0,00 NÃO SE APLICA

Valor base para cálculo 0,00 NÃO SE APLICA

Cálculo proporcional 0,00 NÃO SE APLICA

Majoração 0,00 NÃO SE APLICA

Valor total dos proventos 32.942,34 ATENDIDO

Análise da Equipe Técnica

Quadro: 1.3 - Análise detalhada do tempo total de contribuição

Descrição do Tempo de 

Contribuição
Data Inicio Data Fim Anos Meses Dias Total em Dias

Análise detalhada do tempo total de contribuição

Servidor Comum - RPPS Anterior 0 0 0 0

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/TCEKYYXF0 e utilize o código TCEKYYXF0.



Data de processamento: 04/02/2025 Página 4

Descrição do Tempo de 

Contribuição
Data Inicio Data Fim Anos Meses Dias Total em Dias

Servidor Comum - RPPS 19/02/1993 22/07/2024 31 5 11 11.477

Servidor Comum - Averbado 0 0 0 0

Servidor Comum - Tempo Fictício 0 0 0 0

Servidor Comum - Tempo 

Descontado
0 0 0 0

Magistério - RPPS Anterior 0 0 0 0

Magistério - RPPS 0 0 0 0

Magistério - Averbado 0 0 0 0

Magistério - Tempo Fictício 0 0 0 0

Magistério - Tempo Descontado 0 0 0 0

TEMPO TOTAL DE CONTRIBUIÇÃO 19/02/1993 22/07/2024 31 5 11 11.477

Análise da Equipe Técnica
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